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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 96/2020 
 

Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Subvenção 

Social da Associação RONDONOPOLITANA DOS AMIGOS 

DO ORATÓRIO FILHO DE DOM BOSCO, para viabilizar o 

desenvolvimento do Projeto Esporte e Vida, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime 

jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 8.272, de 06 de julho de 2017, que regulamenta a 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do Município de Rondonópolis (MROSC - Marco Regulatório); 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º – Instituir no âmbito da Secretaria Municipal de Educação a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação da subvenção social concedida a ASSOCIAÇÃO 

RONDONOPOLITANA DOS AMIGOS DO ORATÓRIO FILHO DE DOM BOSCO, 

para viabilizar o desenvolvimento do Projeto Esporte e Vida, composta pelos membros 

abaixo descritos: 

 

I- Marilda Soares Rufino – 14869 

II- Renato Lins – 100790 

III- Marta Alves Wially -98698 

IV- Paola Simone Silveira de Santana- 118273  

V- Elizabeth Cristina Teixeira Carvalho- 123676 

VI- Elizangela Machado de Oliveira-167916 

 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 13 de maio de 2020. 

 

 

 

 Maristela Moraes da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 25.775/2020 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

ORDEM DE REINÍCIO DOS SERVIÇOS  

 

 

MARISTELA MORAES DA SILVA, Secretária 

Municipal, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei. 

 

 

              De acordo com o Contrato n° 715/2019, celebrado entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, inscrita no CNPJ n°. 03.347.101/0001-21, sito à Av. 

Duque de Caxias, n°. 526 - Vila Aurora e a empresa, M D E CONSTRUTORA E 

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 22.693.841/0001-64 sito a Rua. 

Sabará, s/n, Vila Rica, para proceder com: Reforma da CMEI Mãe Margarida. 

 

  Assina nesta data a Ordem de Reinício dos Serviços, tendo em vista a 

resolução dos problemas que resultaram a paralisação. 

 

Rondonópolis/ MT, 14 de maio de 2020. 

 

 

 

 

MARISTELA MORAES DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

Cliente: _______/_______/________ 

 

Empresa: ______________________ 
 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

          PORTARIA INTERNA 02 DE 11 DE MAIO DE 2020.  
 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização de 

contrato, bem como, firmar o termo de recebimento 

provisório e definitivo ao final do cumprimento 

contratual. 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUÍNI, Secretário Municipal de Habitação e 

Urbanismo - Interino, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos 

dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento 

contratual: 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar a Sra. ANA CAROLINA ALVES XAVIER PIAZZA TOPANOTTI, 

Engenheira Civil, CREA n. 036257, servidora pública desta Secretaria, matrícula n.º 1556683, 

para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização e ao final firmar Termo de 

Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do Contrato n°. 76/2018 - Construção de Centro 

Múltiplo Uso Comunitário, localizado no Residencial Maria José Fernandes de Souza – Dona 

Fiuca. 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente justificados. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

11/05/2020. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

Rondonópolis - MT, 11 de Maio de 2020.  

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUÍNI 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo - Interino 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

 

          PORTARIA INTERNA 12 DE 12 DE MAIO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização de 

contrato, bem como, firmar o termo de recebimento 

provisório e definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

 

LEANDRO J.PADÚA ARDUINI, Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 

da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o Sra. Zilma de Oliveira Lara, matrícula 102814 CPF: 299.902.381-20, 

servidor público desta Secretaria, para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização e 

ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do Contrato 

nº103/2019 – Luciano da Silva Guabiroba - ME, referente a Fornecimento/Aquisição de 

Marmitex. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até 31/12/2020. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na presente data.  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

Rondonópolis - MT, 12 de Maio de 2020.  

 

 

 

 

Leandro J.  Pádua Arduini 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo – Interino  

(Portaria Nº 25.759, De 08 De Abril De 2020) 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 131 DE 13 DE MAIO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a Sr. PAULO ROBERTO VICENTE DA SILVA JUNIOR, engenheiro 

Eletricista, CREA n.º MT042388, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1557383, para 

exercer as funções de acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de 

Recebimento Provisório e Definitivo, objeto do Contrato 260/2020 – Construção do Sistema 

de Iluminação do Campo de Futebol e da Quadra Poliesportiva do Parque das 

Mangueiras, no Município de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 13 de maio de 2020.  

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 132 DE 13 DE MAIO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. PAULO ARTUR DA SILVA DIAS, Engenheiro Civil, CREA-MT 

032092, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 194190, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato 421/2020 – Construção de calçada, localizada na rua Chico 

Mendes, esquina com a rua Doralice Nunes, Vila Mineira, no Município de Rondonópolis - 

MT.  

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 13 de maio de 2020.  

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 134 DE 13 DE MAIO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao 

final do cumprimento contratual. 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a Sr. ELTON MAZETTE JUNIOR, engenheiro eletricista, CREA n.º 

MT045031, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558986, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato 464/2020 – Serviço de Alimentação Elétrica, no Pronto 

Atendimento Infantil, no Município de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 13 de maio de 2020.  

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 135 DE 14 DE MAIO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a Srta., BRUNA CATIELI BOTELHO Engenheira Civil, CREA n.º MT 

043497, servidora público desta Secretaria, matrícula n.º 1553507, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização corresponsável e ao final da obra firmar Termo de 

Recebimento Provisório e Definitivo, objeto do Contrato n°. 439/2020 – Serviço de Mutirão 

de limpeza de áreas públicas, localizado nos Residenciais João Moraes e Padre Lothar, no 

Município de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de maio de 2020.  

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
PORTARIA INTERNA Nº 136 DE 14 DE MAIO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar a Srta., BRUNA CATIELI BOTELHO Engenheira Civil, CREA n.º MT 

043497, servidora público desta Secretaria, matrícula n.º 1553507, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização corresponsável e ao final da obra firmar Termo de 

Recebimento Provisório e Definitivo, objeto do Contrato n°. 457/2020 – Controle de 

Emergencial de Erosão, em vários locais, nesta cidade, no Município de Rondonópolis-

MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de maio de 2020.  

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

_____________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS    

 

   PORTARIA SMGP Nº 081, DE 14 DE MAIO DE 2020. 

Altera a Portaria SMGP Nº 69, de 19 de março de 2020, que 

estabelece as medidas temporárias de prevenção ao contágio 

pelo Novo Coronavírus (COVID-19) considerando a 

classificação de pandemia pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS) e terá validade enquanto perdurar a situação 

de crise. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 23-A da Lei Complementar n.º 229 de 31 de março de 2016, resolve:  

 

Art. 1º Alterar o §1º do artigo 4º da Portaria SMGP Nº 69, de 19 de março de 2020, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º … 

(…) 

§1º Ficam liberados do trabalho, sem registro de faltas as 

servidoras gestantes e demais servidores que comprovarem 

situação de risco.” 

(...) 
 

Art. 2º Alterar o §1º do artigo 5º da Portaria SMGP Nº 69, de 19 de março de 2020, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º … 

(…) 

§1º Ressalvados os concursos e processos seletivos que 

estiverem em andamento, mediante novo cronograma. 

(…) 
 

Art. 3º Retificar o caput do artigo 12 da Portaria SMGP Nº 69, de 19 de março de 2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11 … 

(…) 

 

Art. 4º Retificar o caput do artigo 13 da Portaria SMGP Nº 69, de 19 de março de 2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 … 

(…) 

 

Art. 5º Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes na Portaria SMGP Nº 69, de 

19 de março de 2020. 

 

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 7º Esta Portaria deverá ser publicada no DIORONDON e entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº69 DE 19 

DE MARÇO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

14/05/2020. 

 

 

 

Rondonópolis, 14 de maio de 2020. 

 

 

Rodrigo Ferreira 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 385/2020 

 

 

  Rondonópolis, 14 de maio de 2020. 

 

Rodrigo Ferreira 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

_____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

383/2020 127167 

Maria de Fatima 

Ferreira do 

Nascimento 

Apoio 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

14/05/2020 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

383/2020 114928 

Arlindo Marcos 

dos Santos 

Filho 

Analista 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

07/05/2020 – Licença Médica. 

15 dias – a partir do dia 

11/05/2020 – Licença Médica. 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

187968 Aline Gonzalez Scandelai Médico Saúde 

60 dias – no 

período de 

01/08/2020 

a 

29/09/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 

E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A 

PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 14/05/2020. 

  

 

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 386/2020 

 

 

 

 

 

 Rondonópolis, 14 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

 

ALLAN RODRIGUES DIAS 
Gerente de Segurança do Trabalho 

Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

178519 
Expedita Alves 

Bezerra 

Auxiliar de 

Serviços Diversos 

da Família 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município, a partir do dia 12/05/2020. 

• Encaminhada ao INSS a partir do 

dia 27/05/2020, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM em 13/06/2020.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/MAIO/2020/SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO. 

ADITIVO 
 

Pessoa: 26370 - CLAUDIA PAMELA DE PAIVA 

Aditivo: 00000000004/2020 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000882/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.541,12  Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE LICENÇA 

MATERNIDADE/ESTABILIDADE GESTACIONAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

882/2019 A PARTIR DE 11/05/2020.  

Vigência: 28/07/2020 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/MAIO/2020/SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO. 

RESCISÃO 
 

 

 

 

Rondonópolis, 14 de maio de 2020. 
 

Ângela Maria de Oliveira Sabatini 

Gerente de Departamento de Gestão de Pessoas 

Portaria n° 25.798/2020 

______________________________________________________________________

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

614/2020 
GRACIELE LURDES 

SILVEIRA 
 

R$ 1.563,76 

12/02/2020         

A       

04/05/2020 

011 - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

BÁSICO-FUNDEB 

584/2020 

RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATADO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 614/2020, A PARTIR DE 

04/05/2020. 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1170/2020 FELIPE SILVA GODOI R$ 1.065,90 

03/03/2020        

A       

07/05/2020 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

712/2020 

DESLIGAMENTO POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1170/2020, A 

PARTIR DE 07/05/2020. 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

201/2020 
SUELEN DA SILVA 

ARGIONA 
R$ 1.065,90 

12/02/2020        

A       

02/05/2020 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

691/2020 

DESLIGAMENTO A PEDIDO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 201/2020, A PARTIR DE 02/05/2020. 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: MAIO 
 

N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº NE/ANO VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

Nº CONVÊNIO 

 

 

 

374/2020 

 

 

30/03/20 

 

 

ELETRO TARTARI 

LTDA -EPP 

EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 

FUTEBOL DO DISTRITO DE BOA 

VISTA, NESTA CIDADE JUNTO 

SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E 

LAZER, NO MUN. DE ROO - MT. 

 

R$ 42.838,26 

GLOBAL 

 

05 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

02 MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

   

 

TOMADA DE 

PREÇO                          

N º 33/2020                 

 

 

 

 

 

375/2020 

 

 

30/03/20 

 

 

ELETRO TARTARI 

LTDA -EPP 

EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 

FUTEBOL DO DISTRITO DE NOVA 

GALILEIA, NESTA CIDADE JUNTO 

SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E 

LAZER, NO MUN. DE ROO - MT. 

 

R$ 107.059,61 

GLOBAL 

 

05 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

02 MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

   

TOMADA DE 

PREÇO                          

N º 31/2020                 

 

 

 

 

451/2020 

 

 

27/04/20 

 

 

MEDEIROS 

ENGENHARIA – 

EIRELI  

 

EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA JARDIM 

ELDORADO II, JUNTO 

SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E 

LAZER NO MUN. DE ROO - MT. 

 

R$ 1.113.295,89 

GLOBAL 

 

08 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

05 MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

 

TOMADA DE 

PREÇO                            

N º 38/2020                 
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452/2020 

 

 

27/04/20 

 

PRECON 

INCORPORADORA E 

IMOBILIARIA EIRELI  

 

EXECUÇÃO DA OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

TIPO TSD E DRENAGEM, EM 

DIVERSAS RUAS E AVENIDAS NO 

BAIRRO JARDIM ESMERALDA, 

JUNTO SECRETARIA MUN. DE 

INFRAESTRUTURA NO MUN. DE 

ROO - MT. 

 

R$ 330.005,12 

GLOBAL 

 

07 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

04 MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

   

 

 

TOMADA DE 

PREÇO                            

N º 27/2020                 

 

 

 

 

 

460/2020 

 

 

29/04/20 

 

PRECON 

INCORPORADORA E 

IMOBILIARIA EIRELI  

 

EXECUÇÃO DA OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

COM CAPA SELANTE TIPO TSD, 

EM DIVERSAS RUAS NO BAIRRO 

JARDIM YPÊ E JARDIM RIVERA, 

JUNTO SECRETARIA MUN. DE 

INFRAESTRUTURA NO MUN. DE 

ROO - MT. 

 

 

R$ 338.187,44 

GLOBAL 

 

07 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

04 MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

   

 

 

CONCORRÊNCI

A PÚBLICA                            

N º 07/2020                 

 

 

ADITIVOS 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR 

 

LAGOTELA EIRELI EPP 

 

631/2019 

 

 

ADITIVO DE VALOR 

  

R$ 16.177,92 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR 

E SUPRESSÃO 

A I FERNANDES SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA EIRELI 

710/2019 

 

ADITIVO DE VALOR E 

SUPRESSÃO 

  

R$ 59.105,39 

SUPRESSSÃO 

R$ 12.383,02 

 

 

Rondonópolis-MT, 14 de Maio de 2020. 

 

______________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Celia Regina F. Andrade Rebelato 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 64/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

64/2020, nos termos do artigo 24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93, com fulcro no parecer 

jurídico n.º 287/2020 e no uso de suas atribuições legais, diante da situação fática, autoriza a 

modalidade de Dispensa de Licitação, a favor da contratação da: TERRA PREMIUM 

MAQUINAS AGRICOLAS, situada na Avenida Itrio Correa da Costa, n.º 2010, Bairro Jardim 

Belo Horizonte, Rondonópolis – MT, CEP 78.705-540, inscrita no CNPJ: 21.346.829/0001-10. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 

REVISÃO DE GARANTIA NOS SEGUINTES MAQUINÁRIOS: TRATOR 

AGRÍCOLA, NEW HOLLAND, MODELO T6.110, SÉRIE 665CR700225, TRATOR 

AGRÍCOLA, NEW HOLLAND, MODELO T6.110, SÉRIE 665CR700227, TRATOR 

AGRÍCOLA, NEW HOLLAND, MODELO T6.110, SÉRIE 665CR700228, TRATOR 

AGRÍCOLA, NEW HOLLAND, MODELO T6.110, SÉRIE 665CR700226, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 7.840,00 (sete mil, oitocentos e quarenta reais). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial do Estado (DOE), 

Diário Oficial do Município – DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão 

Mato Grosso, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, 

para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

 

 

              Rondonópolis-MT, 13 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

                                                  

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 66/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 

24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 66/2020, com fulcro na decisão administrativa proferida 

pelo prefeito municipal José Carlos Junqueira de Araújo que autoriza a modalidade de Dispensa 

de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a contratação a favor 

da empresa: CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, 

situada na Av. Dr. Paulo de Oliveira, n° 1411, Bairro Cascalhinho, CEP: 78.720-300, 

Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-99. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS NO 

BAIRRO PARQUE SÃO JORGE, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 1.010.443,79 (um milhão, dez mil, quatrocentos e quarenta 

e três reais e setenta e nove centavos). 

  

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial do Estado (DOE), 

Diário Oficial do Município – DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão 

Mato Grosso, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, 

para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

             

 

                  Rondonópolis-MT, 13 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

                                                                 Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 69/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 

24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 69/2020, com fulcro na decisão administrativa proferida 

pelo prefeito municipal José Carlos Junqueira de Araújo que autoriza a modalidade de Dispensa 

de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a contratação a favor 

da empresa: CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, 

situada na Av. Dr. Paulo de Oliveira, n° 1411, Bairro Cascalhinho, CEP: 78.720-300, 

Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-99. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE PODA, 

CORTE, COLETA E DISTRIBUIÇÃO DE GALHOS, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT. 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 279.480,32 (duzentos e setenta e nove mil, quatrocentos e 

oitenta reais e trinta e dois centavos). 

  

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial do Estado (DOE), 

Diário Oficial do Município – DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão 

Mato Grosso, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, 

para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

        

 

                  Rondonópolis-MT, 13 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

                                                               Prefeito Municipal 

 

 

______________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.697, de 14 de maio de 2020, quinta-feira. 

 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 
20 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

 

III AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2020 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada 

à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 

concorrência pública em epígrafe às 09:00 horas do dia 16 (dezesseis) de junho de 2020, na sala 

de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes nº.s 01 e 02, 

contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 

respectivamente, para aquisição do seguinte objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: 

“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CAPA SELANTE TIPO TSD, LOCALIZADO NA 

AV. PEDRO A. DE SOUZA E RUA 8, NO JARDIM SANTA LAURA NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

ANEXO AO EDITAL”. Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na 

sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou 

PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 14 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

“AVISO DE REVOGAÇÃO”. 

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 14/2020” 

 

 

 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA SEMAFÓRICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E NO PROJETO BÁSICO ANEXOS A ESTE 

EDITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT”.               

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público, 

nos termos do Artigo 49 da Lei n.º 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e alterações posteriores, para 

conhecimento dos interessados, que a TOMADA DE PREÇO EM EPÍGRAFE FOI 

REVOGADA, conforme OFICIO/CPL/SEMAD n° 139/2020. Publique-se, no Diário Oficial 

da União, Estado e Município – DIORONDON, Jornal A tribuna e Jornal A Gazeta, para 

ciência dos interessados observadas as prescrições legais pertinentes. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 12 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DE 

RONDONÓPOLIS – COMPIR  

e-mail: compirrondon20@gmail.com 

 

 

 

ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DE RONDONÓPOLIS / MATO GROSSO – 

COMPIR. Ata nº 01/2020. Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte, nas dependências 

do auditório da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, localizado na Av. 

Getúlio Vargas, 1439 (mil quatrocentos e trinta e nove) - Vila Aurora I, Rondonópolis – Mato 

Grosso, reuniram-se em assembleia geral extraordinária membros eleitos e indicados, 

representantes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Rondonópolis ás 

quatorze horas, evento este convocado pela Secretaria de Promoção e Assistência Social. Com a 

palavra a Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, Iriana Aparecida Cardoso, 

abre a assembleia e convida a senhora Ivania Barbosa Pego Machado para conduzir o processo 

eleitoral de diretoria gestão 2020-2022. Todos os segmentos com exceção do segmento 

Religiões de Matriz Africana e o segmento dos Povos Indígenas estiveram presentes. Tendo 

apenas uma chapa inscrita fica assim composta a diretoria do COMPIR: Presidente: Wagner 

Santos, Vice-Presidente: Tiago Campos Pereira, secretaria Elisângela Bezerra Vieira e como 

tesoureira: Rosinéia Vieira de Souza. Após a eleição fica decidido que o conselho se reunirá 

toda primeira terça-feira de cada mês as 15 (quinze) horas na sede secretaria municipal de 

assistência social. A Secretaria Iriana prometeu camisetas para os membros do conselho em 

comemoração a retomada das atividades. Wagner eleito como presidente ficou de ver uma arte 

para que a secretaria possa enviar para a confecção.  Fica definida a seguinte pauta para a 

próxima reunião que será a primeira ordinária do ano e da gestão: 1. Eleição dos membros do 

conselho segmento Religião de Matriz Africana, já que os últimos desistiram do cargo; 2. 

Apresentação do plano anual 2020 e 3. Ver modelo de Regimento interno. Definiu-se ainda que 

esta ata seja encaminhada para publicação no diário oficial do município. Nada mais havendo a 

tratar, a Secretaria Iriana Municipal de Promoção e Assistência Social encerra a reunião e 

agradece a presença de todos, e a ata lavrada por mim, Elisângela Bezerra Vieira, que 

subscrevo. A ata acompanha a lista de presença da reunião que foi assinada por todos os 

membros presente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO- COMTUR – ANO DE 2020. 

 

 

2º REUNIÃO DO COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE 2020. 

 

 

 Conforme convocação feita para o dia vinte e sete de janeiro do ano de dois mil e vinte, às 14 

horas (quatorze horas) na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, deu-se 

início a 2ª Reunião do Conselho Municipal de Turismo- COMTUR. Neste ato, o senhor Hermes 

Antônio Moriggi presidiu a reunião sendo que o mesmo está à frente da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e responde diretamente como presidente do COMTUR.  Em 

seguida a turismóloga Noemia Oliveira de Almeida se apresentou aos membros como secretaria 

do conselho visto que a mesma está à frente do departamento de turismo, em seguida Noemia 

leu a pauta da reunião, 1-Apresentação do novo presidente do conselho, 2- Eleição do vice-

presidente pelos conselheiros, 3- Apresentação e aprovação do Calendário Oficial de Eventos do 

município, 4- Definir calendário de reuniões do COMTUR, 5- Verificar demandas de cursos de 

capacitação e qualificação profissional direcionados ao trade turístico. Para que os conselheiros 

pudessem colocar seus nomes a disposição para atuarem como vice presidente, foi lido o Art. 10 

do regimento interno do COMTUR, pela servidora Marcia Medeiros, o que é de competência do 

vice presidente, em seguida deu oportunidade para se candidatarem, o Conselheiro Humberto de 

Campos representante da Secretaria Municipal de Cultura e Cezar Romano, neste ato 

representando o SENAC- Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial se candidataram e por 

unanimidade foi eleito o senhor Cezar Romano que foi empossado pelo presidente senhor 

Hermes. Foi apresentado e aprovado o Calendário dos principais eventos que acontecerão no 

município no ano de 2020, eventos públicos, privado e de entidades. O vereador Jailton 

ressaltou a importância de inserir os comerciantes locais todas as vezes que houver feiras de 

exposições e comercializações vindas de outras cidades, com intuído de não prejudicar o 

comércio local. O conselheiro   Marcos da CDL, destacou que o Alvará de funcionamento para 

essas feiras, tenha valor diferenciado para empresas de outros municípios que pretende 

promover esse tipo evento em nossa cidade, essa proposta vai ser apresentada a Secretaria de 

Receita para apreciação. Ficou definido que as reuniões ordinárias do COMTUR, a serem 

realizadas na última quinta-feira bimestralmente, 26/03, 28-05, 30/06, 24/09, 26/11/2020 no 

horário das 14 ás 15:30. Noemia apresentou a necessidade de cursos de capacitação e 

qualificação para a área do turismo, alguns conselheiros falaram da importância dos seguintes 

cursos: garçom, cozinheira, camareira, inglês básico e atendimento ao público – recepção. Os 

conselheiros pediram para realizar uma reunião extraordinária para 27 de fevereiro de 2020, 

para verificar a possibilidade de inserir o turismo no Plano Diretor do município, visto que 

possuímos todo inventario turístico do município e lembrando que o turismo é uma atividade 

que mais cresce no mundo ressalta Noemia. Por fim o presidente agradeceu a presença de todos 

e deu-se a reunião por encerrada. Esta Ata depois de lida será assinada por todos os conselheiros 

presentes. Rondonópolis – MT, vinte e sete de janeiro de dois mil e vinte. 

Conselheiros presentes: Rhayenne Oliveira da Silva, Robson S. Neves, Renata Carneiro 

Cochiquia, Marcos Anotnio Carlota, Neumara Resmini, Márcia dos Santos Medeiros Lomeu, 

Cezar Romano, Hermes Antônio Morrigi, Jailton Lucena Dantas, Mercedes V. Gioretta, 

Humberto de Campos, Noemia Oliveira de Almeida 

 

 
 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

  RESOLUÇÃO Nº 27, DE 07 MAIO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 2º DA 

RESOLUÇÃO 005/2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

   O Senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e Senhora 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente Diretor Presidente e Diretora 

Administrativa e Financeira, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto no artigo 173, § 1º, inc, I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição Federal, artigo 13º do 

Estatuto Social da Companhia e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem: 

 

   CONSIDERANDO que a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER possui autonomia de gestão financeira e administrativa, bem 

como a coordenação do planejamento e da gestão estratégica, por óbvio, guardado o devido 

juízo de legalidade e oportunidade; 

 

   CONSIDERANDO que os princípios da eficiência, moralidade, 

proporcionalidade, razoabilidade e economicidade também norteiam a Administração Pública, 

cabendo ressaltar que o art. 37 da CF/88 não estabelece uma superioridade entre esses princípios 

comezinhos, de modo a eleger uma ordem em que eles devam ser prestigiados pelo 

Administrador Público; 

 

   CONSIDERANDO que eficiência operacional e gestão de pessoas são temas 

estratégicos tanto dos órgãos quanto dos entes que estão ligados umbilicalmente ao Poder 

Executivo. 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º. Revoga as disposições da Resolução nº 16 de 03 de Março de 2020. 

 

Art. 2º. O artigo 2º, incisos I e II da Resolução nº 005 de 19 de março de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. Os cargos de empregados da Companhia, integram dois 

grupos ocupacionais que terão as seguintes nomenclaturas, salário 

base e vagas: 

 

I - Grupo de Cargos Técnicos e Operacionais 

CARGOS VAGAS Salário base 

APONTADOR DE PRODUÇÃO        10   R$  2.206,15  

ARMADOR DE ESTRUTURA DE CONCRETO          5   R$  1.969,43  

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (Greidista)          3   R$  1.700,64  

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES      300   R$  1.373,60  

BORRACHEIRO          4   R$  1.969,43  

CARPINTEIRO          8   R$  1.969,43  

COZINHEIRO          2   R$  1.373,60  
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ELETRICISTA DE INSTALAÇÕES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES          4   R$  1.969,43  

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO DE LINHAS ELÉTRICAS        10   R$  2.172,16  

ENCANADOR           2   R$  1.726,81  

LABORATORISTA DE SOLO          1   R$  2.336,22  

LAVADOR DE VEÍCULOS          1   R$  2.354,74  

LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS AUTOMOTORES           2   R$  1.619,97  

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS, MOTOCICLETAS E 

VEÍCULOS SIMILARES 
         3   R$  2.553,38  

MECANICO DE VEICULOS PESADOS, MAQUINAS LEVES E PESADAS          5   R$  2.747,21  

MOTORISTA DE CAMINHÃO        50   R$  2.093,11  

MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO          3   R$  1.619,97  

OPERADOR DE COMPACTADOR DE SOLOS          6   R$  2.553,42  

OPERADOR DE ESCAVADEIRA        10   R$  3.388,21  

OPERADOR DE ESPARGIDOR          1   R$  2.223,92  

OPERADOR DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM          5   R$  2.353,16  

OPERADOR DE MOTONIVELADORA        15   R$  3.894,11  

OPERADOR DE MOTOSSERRA          3   R$  1.504,42  

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA          5   R$  2.553,42  

OPERADOR DE USINA ASFÁLTICA          3   R$  2.223,92  

PEDREIRO        22   R$  2.093,11  

PINTOR DE ALVENARIA          6   R$  2.093,11  

SERVENTE DE OBRAS        25   R$  1.439,00  

SOLDADOR          4   R$  1.766,06  

TOPÓGRAFO          2   R$  4.317,02  

OPERADOR DE MICRO TRATOR          5   R$  2.353,16  

VIGIA        20   R$  1.373,60  

 
     545  

 

   II - Grupo de Cargos Administrativos e de Ensino Superior 

CARGOS VAGAS Salário base 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO ,  EM GERAL         20   R$  2.757,21  

AUDITOR INTERNO (Controlador Interno)          1   R$  4.971,12  

CONTADOR          1   R$  4.971,12  

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO          1   R$  3.561,88  

MÉDICO DO TRABALHO          1   R$  5.270,81  

TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO          3   R$  3.894,11  

TELEFONISTA          4   R$  2.155,89  

 
       31  

 Art. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revoga-se as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 

Rondonópolis/MT, 07 de maio de 2020. 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA                DACIADAIANY DOS SANTOS PAES 

                       Diretor Presidente                                             Diretora Administrativa e Financeira 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Assessor Jurídico 

OAB/MT 17.905 
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ANEXO I 

CARGOS, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 

 

 

Cargo: APONTADOR DE PRODUÇÃO 

CBO: 4142-10  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Efetua o controle dos diários de operação de veículos e equipamentos; 

Executa o controle de carga e descarga de matérias nas obras e jazidas; Auxilia na elaboração 

de relatórios de obras e serviços, fornecendo dados de pessoal, materiais, veículos e 

equipamentos utilizados. 

Descrição Detalhada: Apontar produção; Controlar frequência de mão de obra; Acompanhar 

atividade de produção; Conferir cargas e verificar documentão; Preencher relatórios, guias, 

boletins, planos de cargas e recibos; Controlar movimentação de carga e descarga; Controlar 

os materiais utilizados; Evitar danos e perdas de materiais; Executar outras tarefas correlatas, 

conforme necessidade do serviço e orientação superior; Zelar pela conservação, seleção, 

acondicionamento adequado e segurança dos materiais utilizados; Manter higiene e limpeza 

das áreas utilizadas, dos equipamentos; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter 

organizados, limpos, e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sub sua responsabilidade. 

 

Cargo: ARMADOR DE ESTRUTURA DE CONCRETO 

CBO: 7153-15  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Preparar a confecção de armações e estruturas de concreto, cortar e 

dobrar ferragens de lajes, montar e aplicar armações de fundações, pilares e vigas, moldar 

corpos de prova; observar e cumprir as normas de higiene e segurança de trabalho; executar 

tarefas correlatas. 

Descrição Detalhada: Preparar a confecção de armações de estruturas de concreto e de 

corpos de prova; interpretar projetos de arquitetura e estrutural; definir o local de trabalho; 

montar bancadas; montar máquinas de corte; relacionar materiais para armação de ferragens; 

selecionar vergalhões; medir ferragens e armações. Cortar ferragens; analisar medidas das 

peças para corte; esboçar o processo de corte; definir o corte nas barras conforme o 

comprimento das peças; montar gabaritos para corte; serrar peças conforme o projeto; cortar 

peças conforme o projeto. Dobrar ferragens; analisar as características de armações; fixar 

pinos em bancadas; montar gabarito para dobragem. Montar armações; identificar as barras 

de distribuição de armações; montar e emendar barras de distribuição; marcar espaçamentos e 

montar estribos; aplicar armações; posicionar armações conforme gabaritos; identificar as 

posições de montagem das vigas; fixar espaçadores esternos às armações; unir armações de 

fundações, vigas e pilares; amarrar ferragens de lajes em vigas, executar tarefas correlatas. 

 

Cargo: AUDITOR INTERNO (Controlador Interno) 

CBO: 2522-05  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Elabora, executa e se responsabiliza por procedimentos técnicos, 

examina a integridade, adequação e eficácia dos controles internos e das informações físicas, 

contábeis, financeiras e operacionais da empresa evitando riscos de fraudes, erros, 
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ineficiências e outras irregularidades. Ajuda a eliminar desperdícios, facilita tarefas, apoio à 

gestão e passa informações a gestão sobre atividades executadas. 

Descrição Detalhada: Acompanhar o cumprimento dos programas e metas administrativas e 

com base nesse acompanhamento, recomendar que se assegure a consecução dos resultados 

previstos, em função dos interesses da empresa. Analisar relatórios mensais de execução e 

recomendar medidas de correção; Avaliar a evolução das despesas, notadamente as de 

pessoal, material, publicidade, comunicação, entre outras; Realizar auditorias nos serviços de 

contabilidade, financeiros e de pessoal entre outros de natureza administrativa; promover a 

normatização, o acompanhamento e a padronização dos procedimentos de controle, 

fiscalização e avaliação de gestão; Organizar e manter atualizado arquivo dos procedimentos 

de controle, fiscalização e avaliação de gestão; Organizar e manter atualizado arquivo de 

instruções normativas, sumulas e respostas a consultas formuladas pelo Tribunal de Contas; 

Requisitar informações e documentos de quaisquer setores da companhia; Informar ao 

Diretor Presidente e ao Diretor Administrativo e Financeiro toda irregularidade, ilegalidade 

ou abuso de poder que apurar ou de que tiver conhecimento, para apuração de 

responsabilidade que couber; Acompanhar, junto ao Tribunal de Contas, a tramitação dos 

assuntos de interesse da empresa. Orientar os setores nos assuntos pertinentes ao Controle 

Interno, mediante solicitação do interessado ou determinação dos Diretores da Companhia; 

Analisar todos os termos de contratos da Empresa; Acompanhar e fiscalizar a publicação de 

relatórios, balancetes e balanços de natureza financeira, exigidos pela legislação. 

 

Cargo: AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, EM GERAL  

CBO: 4110-05  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar tarefas na área administrativa da empresa de acordo com as 

normas e procedimentos estabelecidos pelas áreas.  

Descrição Detalhada: Atender público interno e externo. Auxiliar as chefias no 

encaminhamento de questões burocráticas, bem como na execução de atividades do setor. 

Redigir e digitar documentos rotineiros, tais como: ofícios, memorandos, requisições, 

relatórios, atas, portarias, e demais correspondências. Receber, separar, classificar e numerar 

correspondências e documentos internos e externos, encaminhando-as ao local devido 

(chefia, setores ou arquivos). Manter arquivo com as correspondências e documentos 

recebidos e entregues. Fazer conferências de documentação. Operar sistemas de computador 

(editores de texto, planilhas, sistema). Auxiliar no levantamento e fornecimento de 

documentação e provas para encaminhamento ao Departamento Jurídico. Atuar como 

preposto da empresa em reclamatórias trabalhistas. Auxiliar na elaboração de processos 

licitatórios e contratos. Auxiliar o departamento técnico nas contratações de serviços e 

materiais. Preencher guias para cobranças de títulos. Preencher guias para recolhimento de 

tributos e contribuições). Fazer e controlar documentações referentes a afastamentos de 

funcionários por acidentes, doenças ou outros conforme a lei. Executar tarefas de 

recebimento, armazenamento e distribuição e materiais e suprimentos em geral. Conferir 

materiais entregues e notas fiscais. Controlar e acertar o ponto de funcionários. Controlar e 

entregar vales-refeições e vale transporte. Auxiliar nas atividades de rotina. Fazer processos 

de admissão de funcionários. Fazer a manutenção do cadastro e registro de funcionários da 

empresa. Manter arquivos com documentos e históricos de cada funcionário da empresa. 

Proceder a conferência dos serviços executados na área de sua competência. Executar outras 
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tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (Greidista) 

CBO: 3123-20  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Auxiliar na realização de levantamentos topográficos. 

Descrição Detalhada: Auxiliar o Setor de Topografia na demarcação de lotes e loteamentos, 

auxiliar nas atividades de campo; efetuar nivelamentos e medições de distância e transportar 

instrumentos de campo mediante orientação; desenhar perfis a partir dos dados de campo; 

instalar piquetes; realizar medidas de distância com o uso de trenas; desenhar o terreno 

levantado; limpar e organizar os equipamentos de topografia; executar tarefas e trabalhos 

auxiliares de levantamentos topográficos; executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES 

CBO: 9922-25  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Realizam manutenção geral em vias, manejam áreas verdes, tapam 

buracos, limpam vias permanentes e conservam bueiros e galerias de águas pluviais. 

Controlam atividades de conservação e trabalham seguindo normas de segurança, higiene, 

qualidade e proteção ao meio ambiente.  

Descrição Detalhada: Roçar áreas verdes das faixas de domínio das vias; Rastelar a 

massa verde; Retirar massa verde; Podar árvores; Remover árvores; Capinar a encosta dos 

córregos; Retirar ervas daninhas; Plantar grama e árvores. Identificar, em vias, necessidade de 

tapar buracos; Recortar buraco; Remover camada asfáltica; Retirar 

material indesejado; Aplicar camada de brita; Aplicar emulsão asfáltica; Aplicar 

concreto betuminoso usinado quente (cbuq); Compactar concreto betuminoso usinado quente 

(cbuq); Selar trinca. Retirar detritos da caixa de captação de água; Retirar detritos de 

canaletas; Recolher papel e entulho; Lavar defensas metálicas; Lavar dispositivo sinalizador 

"olho-de-gato"; Retirar animais mortos; Retirar restos de acidentes; Varrer vias; Remover 

troncos, galhos e folhas das vias; Ensacar o material varrido. Verificar problemas em galerias 

e bueiros; Retirar detritos de galerias e bueiros; Limpar o cesto de captação dos 

bueiros; Trocar o cesto de captação dos bueiros; Recolher detritos de córregos; Trocar 

tampa de bueiros; Trocar chapéu da caixa de captação; Trocar 

tubulação danificada; Recolocar solo em volta da galeria; Finalizar obra. 

 

Cargo: BORRACHEIRO 

CBO: 9921-15  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar serviços de borracharia. Executar manutenção de 

equipamentos, montagem e desmontagem de pneus. Controlar a vida útil e utilização do 

pneu. Prestar socorro a veículos. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade 

e proteção ao meio ambiente. 

Descrição Detalhada: Realizar montagem e desmontagem de pneus, controlar vida útil e 

utilização do pneu, consertar pneus a frio e a quente, prestar socorro a veículos, trabalhar 

seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Marcar 

pneus, preencher ficha de controle de uso de pneus, controlar o envio e retorno de pneus para 

recapagem, realizar e controlar o rodízio de pneus nos veículos da empresa, manter 

calibragem dos pneus, controlar número de reformas sofridas pelo pneu, examinar estado de 
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https://cbo.tellesecosta.com.br/busca?q=retirar+ervas
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carcaça do pneu, separar pneus por medidas, retirar pneu da roda, retirar protetor de câmara 

de ar, retirar câmara de ar do pneu, colocar câmara no pneu, colocar junto protetor, câmara e 

pneu na roda, assentar friso na roda, fixar válvula na câmara, posicionar macaco na base do 

veículo, posicionar cavalete de segurança, retirar conjunto pneu e roda do carro, inflar pneu 

ou câmara com ar comprimido. Zelar pela guarda, conservação de ferramentas, equipamentos 

e materiais. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: CARPINTEIRO 

CBO: 7155-05  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Construir e consertar estruturas e objetos em madeira, efetuar trabalhos 

gerais de carpintaria e serviços de marcenaria. 

Descrição Detalhada: Construir e consertar estruturas e objetos em madeiras; preparar e 

assentar assoalhos e madeiramento para tetos e telhados; fazer e montar esquadrias; preparar 

e montar portas e janelas; colocar vidros; fazer reparos em diferentes objetos de madeira; 

consertar caixilhos de janelas; colocar fechaduras; construir e montar andaimes; confeccionar 

palanques em madeira; construir e consertar madeiramento de carrocerias de veículos e 

similares; organizar pedidos de suprimentos de materiais e equipamentos para a carpintaria; 

operar com maquinas de carpintaria, tais como: serra-fita, furadeira, lixadeira, 

desempenadeira e outros; zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação e 

funcionamento da maquinaria e do equipamento próprio de trabalho; calcular orçamentos de 

trabalhos de carpintaria; ministrar ensinamentos da profissão a ajudantes e auxiliares; Seguir 

as especificações técnicas e as normas de segurança. Executar outras tarefas de acordo com a 

necessidade da área. 

 

Cargo: CONTADOR 

CBO: 2522-10  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Responsável pelas atividades contábeis da empresa. Administrar os 

tributos da empresa; registrar atos e fatos contábeis; controlar o ativo permanente; gerenciar 

custos; preparar obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, órgãos 

competentes e contribuintes e administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; 

elaborar demonstrações contábeis; prestar consultoria e informações gerenciais; realizar 

auditorias internas e externas; realizar análise econômica e financeira das demonstrações 

financeiras; atender solicitações de órgãos fiscalizadores.  

Descrição Analítica: Apurar os impostos devidos; Apontar as possibilidades de uso dos 

incentivos fiscais; Compensar tributos; Gerar os dados para preenchimento das guias; 

Levantar informações para recuperação de impostos; Solicitar aos órgãos regime especial de 

procedimentos fiscais, municipais, estaduais e federais; Identificar possibilidade de redução 

de impostos Identificar as necessidades de informações da empresa; Estruturar plano de 

contas da empresa; Definir procedimentos contábeis; Fazer manutenção do plano de contas; 

Atualizar procedimentos internos; Parametrizar aplicativos contábeis/fiscais e de suporte; 

Administrar fluxo de documentos; Classificar os documentos; Escriturar livros fiscais; 

Escriturar livros contábeis; Conciliar saldo de contas; Gerar diário/razão; Classificar o bem 

na contabilidade e no sistema patrimonial; Escriturar ficha de crédito de impostos na 

aquisição de ativo fixo; Definir a taxa de amortização, depreciação e exaustão; Registrar a 

movimentação dos ativos; Realizar o controle físico com o contábil; Definir sistema de custo 
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e rateios; Estruturar centros de custo; Orientar as áreas da empresa sobre custos; Apurar 

custos; Confrontar as informações contábeis com custos; Analisar os custos apurados; 

Administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; Disponibilizar informações 

cadastrais aos bancos e fornecedores; Preparar declarações acessórias ao fisco, órgãos 

competentes e contribuintes; Preparar a declaração de imposto de renda pessoa jurídica; 

Atender a auditorias externas; Emitir balancetes; Montar balanços e demais demonstrativos 

contábeis; Consolidar demonstrações contábeis; Preparar as notas explicativas das 

demonstrações contábeis; Analisar balancete contábil; Fazer relatórios gerenciais econômicos 

e financeiros; Calcular índices econômicos e financeiros; Elaborar orçamento; Acompanhar a 

execução do orçamento; Analisar os relatórios; Assessorar a gestão empresarial; Avaliar 

controles internos; Verificar o cumprimento de normas, procedimentos e legislação; Analisar 

possíveis consequências das falhas; Elaborar relatórios com recomendações; Participar na 

elaboração de normas internas; Prestar assessoramento às entidades de controles 

interno/externo; Analisar demonstrações contábeis de fornecedores e clientes; Emitir 

pareceres; Participar das assembleias dos acionistas e dos conselhos fiscais e administrativos; 

Preparar documentação e relatórios auxiliares; Disponibilizar documentos com controle; 

Acompanhar os trabalhos de fiscalização; Justificar os procedimentos adotados; Providenciar 

defesa. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: COZINHEIRO 

CBO: 5132-05  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Preparar os alimentos, observando os métodos de cozimento e os 

padrões de qualidade; auxiliar na organização e na supervisão dos serviços de cozinha; 

executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

Descrição Detalhada: Preparar e distribuir refeições, selecionando os ingredientes 

necessários, observando a higiene e a conservação dos mesmos para atender aos cardápios 

estabelecidos. Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o 

cardápio, quantidades estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e 

cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato; Receber ou recolher 

louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua 

lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso; Distribuir as refeições preparadas, 

colocando-se em recipientes apropriados; Receber e armazenar os produtos, observando a 

data de validade e a qualidade dos gêneros alimentícios, bem como a adequação do local 

reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade dos alimentos; Solicitar a reposição dos 

gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras 

necessidades para suprir a demanda; Zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, 

para assegurar a conservação e o bom aspecto das mesmas; Fornecer dados e informações 

sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios; Outras 

atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 

Cargo: ELETRICISTA DE INSTALAÇÕES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

CBO: 9131-15  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar serviços de instalação e reparos em equipamentos elétricos, 

eletrônicos e pneumáticos de veículos, máquinas e equipamentos em geral. 

Descrição Detalhada: Instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de 
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componentes elétricos, eletrônicos, pneumáticos e hidráulicos veiculares. Executar instalação 

e manutenção de dispositivos eletrônicos semicondutores, diodo retificador, diodo zener, 

diodo emissor de luz (LED), transsistores PNP e NPN, FETs e MOSFETs canal N e P, SCR, 

TRIAC, optoacopladores, sensores resistivos, indutivos, capacitivos e HALL. Ter 

conhecimento em funcionamento do sistema de ignição eletrônica, do sistema de injeção 

eletrônica de combustível e do sistema de freio ABS. Reparar, revisar e fazer teste em 

motores de partida, buzinas, interruptores, reles, reguladores de tensão, instrumentos de 

painel e acumuladores. Fazer e reparar instalações elétricas em veículos automotores. 

Providenciar o suprimento de peças e materiais para a execução de seus serviços. Realizar 

testes e medições. Obedecer às normas técnicas. Testar o funcionamento dos componentes e 

equipamentos. Manutenção e programação de dispositivos eletrônicos, sistemas de carga e 

partida, sistemas eletrônicos analógicos, sistemas eletrônicos digitais, conversores analógicos 

e digitais, microprocessadores. Conhecimento em teoria de semicondutores. Limpeza e 

conservação de máquinas, equipamentos e local de trabalho. Executar outras tarefas de 

acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO DE LINHAS ELÉTRICAS, TELEF. E DE 

COMUNICAÇÃO DE DADOS 

CBO: 7321-05  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar atividades de instalação, manutenção e reparos de rede 

elétrica, telefonia e demais equipamentos elétricos, obedecendo a normas de segurança.  

Descrição Analítica: Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas e de telefonia, 

interna e externa, cabos de transmissão; instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes 

tipos de aparelhos elétricos, tais como: elevadores, ventiladores, refrigeradores, etc.; proceder 

a conservação da aparelhagem eletrônica, realizar, inclusive, pequenos consertos; fazer 

enrolamento de bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, 

dínamos, etc.; recuperar motores de partida geral, buzinas interruptores, relés, reguladores de 

tensão, instrumentos de painel e acumuladores; executar a bobinagem de motores; executar e 

conservar redes de iluminação e sinalização; reformar baterias; executar serviços internos e 

externos de substituição de materiais e acessórios elétricos, tais como: lâmpadas, calhas, 

braços, luminárias, reatores, etc.; Providenciar suprimento de materiais e peças necessárias à 

execução dos serviços; Auxiliar nos serviços da competência do eletro técnico; orientar e 

supervisionar trabalhos de auxiliares; Executar outras atividades de acordo com a necessidade 

da área. 

 

Cargo: ENCANADOR  

CBO: 7241-10  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar serviços de instalação e manutenção hidráulica em geral, 

conforme orientação recebida obedecendo a normas de segurança.  

Descrição Analítica: Instalar e consertar tubulações hidráulicas em geral. Assentamento de 

rede e distribuição e abastecimento de água e rede coletora de esgoto. Efetuar consertos de 

aparelhos sanitários, tais como: caixas de descarga, banheiros e pias. Instalar louça sanitária, 

caixa d’água, válvula de descarga, chuveiro e outras partes componentes das instalações. 

Cortar tubos, abrir roscas, encaixar conexões e colar tubulações. Saber identificar os 

diferentes tipos de tubulações e suas aplicações. Realizar limpeza de condutores aéreos de 
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água pluvial. Realizar manutenção das redes, aspersores e reparos nas tubulações no sistema 

de irrigação. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CBO: 2149-15  Horas Semanais: 24 horas 

Descrição Sumária: Controlar, identificar, determinar e analisar causas de acidentes de 

trabalho, estabelecendo plano de ações preventivas e corretivas. Gerenciar atividades de 

conscientização para sinalização e normas de segurança do trabalho. Emitir e divulgar 

documentos técnicos como relatórios e mapas de risco.  

Descrição Analítica: Aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança ao ambiente de 

trabalho e a todos os componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a reduzir até 

eliminar riscos ali existentes á saúde do trabalhador. Determinar a utilização de EPI’s de 

acordo com o que determina a NR-6, desde que se já necessário. Responsabilizar-se 

tecnicamente pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas NR’s aplicáveis ás 

atividades executadas pela empresa. Apoiar, treinar e atender a CIPA. Promover a realização 

de atividades de conscientização, educação e orientação dos trabalhadores para prevenção de 

acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, tanto através de campanhas quanto de 

programas de duração permanente. Fazer análise de risco de processos de trabalho 

(equipamentos, avaliação de projetos, máquinas, ferramentas, projeto de produto principal, 

insumos utilizados). Levantamentos de riscos ambientais. Projeto de edificações e reformas 

baseado nas NR’s (Normas Regulamentadoras). Orientar com relação à compra de máquinas 

(sistema de segurança). Assessorar em diversas áreas da empresa: legislação, higiene e 

segurança em caráter técnico. Realizar a análise de acidentes graves. Atuar como assistente 

técnico em reclamatórias trabalhistas a ações cíveis. Manter contato com clientes e 

fornecedores no que diz respeito a riscos e segurança dos funcionários da empresa. Conduzir 

veículos da empresa. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: LABORATORISTA DE SOLO 

CBO: 3011-10  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar ensaios no laboratório ou campo para analisar e avaliar a 

qualidade dos materiais ou dos serviços executado. 

Descrição Detalhada: Fazer a regulagem das usinas e silos em função dos traços pré-

determinados (projetos); Executar ensaios de laboratório para verificar a composição do 

asfalto CBUQ e Base de Brita Graduada conforme as especificações do DAER. Verificar a 

regulagem das máquinas de britagem determinando as aberturas das maquinas de britagem 

para obter a granulometria desejada dos materiais britados para composição CBUQ e para 

composição da base de brita graduada; avalia a qualidade dos materiais ensaiados 

determinando sua utilização ou não e, em relação ao serviço executado, a sua liberação ou 

não; determinar a umidade da brita, pó-de-brita e percentual de CAP na massa asfáltica; 

Controlar as temperaturas do CAP nos tanques e massa do carregamento, confecção 

Marshall; determinação da quantidade de amostras para ensaios no traço de CBUQ; controle 

da lamelaridade da brita; determinação da densidade da brita e pó-de-brita; determinação da 

brita e pó de brita em estado solto e compactada; determinação da densidade máxima teórica 

e densidade aparente da mistura; determinação do percentual de vazios, vazios no agregado 

mineral (VAM), relação betumes vazios (RBV). Impedir o uso de materiais não adequados 
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ou em más condições na preparação dos combinados asfálticos ou betuminosos. Utilizar 

instrumentos próprios para análises químicas e físico-químicas de asfalto, cimentos, solos e 

outros materiais; pesquisar e elaborar projetos de misturas para pavimentações; aferir e 

calibrar aparelhos de laboratório; Conduzir, orientar e executar os trabalhos rotineiros de 

solos e asfalto, coletando amostras para ensaios em geral; Executar a análise de materiais 

como brita, asfalto, argila, através de ensaios com uso de peneiras e fornos, interpretar 

normas técnicas de ensaio, preparar soluções para análise, selecionar substâncias reagentes; 

Executar a calibração do equipamento para análise, registrar resultados, interpretar resultados 

da análise conforme especificação, coletar amostras conforme normas, preparar amostra 

conforme normas, monitorar qualidade dos fornecedores, emitir relatórios, utilizar 

equipamentos de proteção individual estabelecidos nas normas, manter a organização, 

limpeza e higiene do local de trabalho; Executar outras tarefas de acordo com a necessidade 

da área. 

 

Cargo: LAVADOR DE VEÍCULOS 

CBO: 5199-35  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar serviços de lavagem e limpeza de veículos, máquinas e 

equipamentos da empresa, utilizando equipamentos e produtos adequados. Executar a 

lubrificação dos veículos conforme plano de trabalho estabelecido. 

Descrição Detalhada: Efetuar lavagem e limpeza de veículos, máquinas e equipamentos. 

Manter a limpeza das máquinas e equipamentos utilizados e do local de trabalho. Remover 

resíduos e lavar baús de caminhões de coleta. Efetuar a limpeza interna e externa de 

contêineres nas dependências da empresa e dos instalados em via pública. Aspirar bancos e 

porta malas. Limpar portas, janelas e vidros dos veículos. Operar elevadores hidráulicos. 

Lavar assoalho externo dos veículos, motores, rodas, caixas, para-lamas, painéis e tapetes. 

Secar área interna do veículo. Remover detritos do local de lavagem dos veículos. 

Acompanhar e realizar o plano de trabalho estabelecido e realizar os registros necessários. 

Executar a lubrificação e troca de óleo e filtros dos veículos conforme plano de trabalho 

estabelecido. Lubrificação de comboio: Executar abastecimento e a lubrificação de máquinas 

e equipamentos nos setores de trabalho, no britador e estação de transbordo. Executar outras 

tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS AUTOMOTORES  

CBO: 9191-10  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar tarefas de lubrificar máquinas pesadas e veículos automotores 

em geral, injetando ou trocando óleos ou graxas lubrificantes, utilizando engraxadeiras,e  

almotolias e outros equipamentos, para evitar desgastes anormais e prolongar o 

funcionamento desses veículos. 

Descrição Detalhada: Lubrificam máquinas e equipamentos, sinalizando pontos de 

lubrificação, interpretando desenhos de máquinas, avaliando a situação de máquinas e 

equipamentos, selecionando material de limpeza e ferramentas para lubrificação, retirando 

excessos de lubrificantes, liberando máquinas e equipamentos lubrificados e preenchendo os 

relatórios e registros de ocorrências. Monitoram o desempenho de máquinas e veículos, 

realizando inspeções preventivas, identificando anomalias, solicitando manutenções, 

verificando a ocorrência de impurezas em lubrificantes e retirando amostras para analises. 
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Colaboram na elaboração de planos de lubrificação. Conservam ferramentas e materiais para 

lubrificação, trabalham seguindo as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao 

meio ambiente.  

 

Cargo: MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS, MOTOCICLETAS E 

VEÍCULOS SIMILARES 

CBO: 9144-05 Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Efetuar a manutenção preventiva e reparar os elementos mecânicos de 

automóveis, motocicletas e veículos similares, para assegurar condições de funcionamento 

regular e eficiente, efetuar a manutenção preventiva de motores, fazendo revisões nos 

veículos, a fim de verificar desgastes de peças, ou proceder as regulagens necessárias ao seu 

perfeito funcionamento; examinar os veículos, inspecionando-os para detectar defeitos e 

anormalidades de funcionamento; efetuar o desmonte e a limpeza do conjunto ou dos 

componentes avariados, utilizando ferramentas e procedimentos apropriados; localizar a 

causa dos defeitos apresentados; proceder a troca e ajuste de peças defeituosas, utilizando 

ferramentas, instrumentos de medição e equipamentos; colocar os veículos em funcionamento 

e dirigindo-o se for o caso, para comprovar o resultado da manutenção, zelar por materiais, 

ferramentas e equipamentos, executar outras atividades correlatas. 

Descrição Detalhada: Executar revisão e conserto de sistemas mecânicos, eletrônicos e 

eletromecânicos de veículos em geral; Executar montagem e desmontagem de bombas e 

comandos hidráulicos de máquinas e dos veículos equipados com o referido sistema; 

Executar manutenções em conjuntos de transmissão, suspensão, sistema de alimentação, seja 

mecânico ou eletrônico de motores a diesel, gasolina ou flex; Substituir peças avariadas; 

Executar ajustes, bem como regulagens e pequenas soldas em estruturas físicas dos veículos 

em geral; Fazer o preenchimento de formulários, impressos ou digitalizados em geral, 

apresentando informações como o tempo dedicado ao atendimento, bem como as peças e o 

ferramental necessário ou, utilizado na execução de ordem de serviços; Apresentar relações 

de peças devidamente formalizadas em formulários impressos e digitalizados à coordenação 

imediata, para que seja providenciado o pedido de compra; Emitir relatórios quando 

solicitado pela coordenação imediata, informando criteriosamente as atividades 

desenvolvidas no período solicitado; Prestar esclarecimentos à coordenação imediata, bem 

como contribuir, sugerindo, orientando e recomendando a todos os membros da sua equipe as 

melhores técnicas acerca das atividades desempenhadas no trabalho; Regular motores de 

veículos, segundo orientação recebida; Executar manutenção preventiva de veículos; 

Executar a lubrificação de peças, ferramentas e partes móveis de motores, segundo 

orientações recebidas; Executar a substituição de pneus avariados; Operar bombas de 

abastecimento de combustível; Manter e conservar os equipamentos que utiliza; Manter o 

local de trabalho limpo e arrumado; Executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: MECANICO DE VEICULOS PESADOS, MAQUINAS LEVES E PESADAS 

CBO: 9131-20 Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar serviços de manutenção mecânica, sistemas e partes de 

veículos automotores; Substituir peças, reparar e testar o desempenho de componentes de 

sistemas de veículos, visando o seu perfeito funcionamento e prolongamento de sua vida útil. 

Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de 
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segurança e de prevenção do meio ambiente. 

Descrição Detalhada: Efetuar as inspeções de rotina para diagnosticar o estado de 

conservação e funcionamento dos caminhões, máquinas leves e pesadas da empresa. Executar 

serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva em todos os caminhões, máquinas 

leves e pesadas, e respectivos acessórios, assegurando o seu adequado funcionamento. 

Executar a lubrificação, regulagens e calibragens de todos os equipamentos mecânicos e 

pneumáticos, conforme especificações de cada veículo, utilizando os instrumentos 

apropriados. Acompanhar os testes de produção, verificando o adequado funcionamento das 

máquinas. Identificar e informar sobre falhas operacionais verificadas. Verificar a 

necessidade de reparos nas ferramentas utilizadas no processo de trabalho. Anotar os reparos 

feitos, peças trocadas, para efeito de controle. Verificar o estado de rolamentos, trocando-os, 

se necessário, de acordo com padrões estabelecidos. Manter dados e referências dos 

equipamentos e peças de reposição. Executar a manutenção de motores. Desmontar e montar 

motores diesel convencionais e eletrônicos, corrigindo os defeitos encontrados. Identificar e 

corrigir defeitos em caixas de câmbio. Desmontar e montar eixo traseiro diferencial e cardam. 

Trabalhar com sistemas de freio a óleo e pneumáticos. Socorrer veículos da empresa com 

problemas. Fazer testes de campo para verificar a condição de veículos. Interpretar 

manômetros, termômetros e instrumentos de aferição, paquímetros e micrômetros. Zelar pela 

manutenção adequada dos veículos, máquinas e equipamentos, para prevenir problemas no 

funcionamento e acidentes. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: MÉDICO DO TRABALHO 

CBO: 2231-18  Horas Semanais: 24 horas 

Descrição Sumária: Executar as atividades descritas na Norma Regulamentadora (NR) 7 da 

Consolidação da Legislação Trabalhista – CLT; atendimento de pacientes em nível 

ambulatorial e emergencial. 

Descrição Detalhada: Realizar avaliação clínica para admissão, retorno ao trabalho, 

periódicos, e demissão dos empregados, em especial aqueles expostos a maior risco de 

acidentes de trabalho ou de doenças profissionais, fazendo o exame clínico e/ou interpretando 

o resultado dos exames complementares. Executar exames médicos em trabalhadores do sexo 

feminino, idosos ou portadores de subnormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou 

interpretando os resultados de exames complementares, para detectar prováveis danos à saúde 

em decorrência do trabalho que executam e propor enquadramentos funcionais. Tratar casos 

de urgência em acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 

executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador. 

Avaliar em conjunto com profissionais de outras áreas, condições de insegurança, visitando 

periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover e atenuar 

riscos existentes. Executar em conjunto com profissionais de outras áreas, programas de 

proteção à saúde do trabalhador, analisando os riscos, as condições de trabalho, os fatores de 

insalubridade, a fadiga e outros, a fim de reduzir o absenteísmo e o turnover. Participar do 

planejamento e execução dos programas de treinamento das equipes e de atendimento de 

emergências, avaliando as necessidades e ministrando treinamentos, para capacitar o pessoal 

incumbido de prestar os primeiros socorros, em casos de acidentes ou emergências. Participar 

de pesquisas sanitárias, estatísticas de doenças profissionais, lesões traumáticas, estudos 

epidemiológicos, estudando os dados estatísticos para propor medidas destinadas a reduzir a 
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morbidade e a mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e 

mesmo de doenças de natureza não ocupacional. Participar de atividades de prevenção de 

acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e programas, para reduzir as 

ocorrências de acidentes de trabalho. Participar dos programas de vacinação orientando os 

empregados sobre as vacinas a serem aplicadas, para prevenir e/ou erradicar surto de doenças 

transmissíveis. Estudar os cargos da empresa, analisando as exigências psicossomáticas de 

cada cargo, para determinar os exames clínicos e complementares a serem aplicados em 

processos seletivos de captação de mão-de-obra. Responsável técnico pela elaboração do 

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) conforme o PPRA 

(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) fornecido, a fim de promover a preservação 

da saúde do conjunto dos trabalhadores. Inspecionar em conjunto com outros profissionais as 

instalações da empresa (refeitório, cozinha, banheiros, vestiários, etc.), para verificar as 

condições de higiene e segurança e sanar as irregularidades constatadas. Contribuir para a 

redução da ocorrência de doenças de trabalho, mediante coordenação de programas de 

prevenção. Buscar melhorias contínuas no atendimento das pessoas que procuram o 

ambulatório. Em caso de dúvidas em determinado paciente, encaminhar a um especialista. 

Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: MOTORISTA DE CAMINHÃO 

CBO: 7825-10 Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Dirige caminhões de várias tonelagens, segundo itinerários 

preestabelecidos, conduzindo-os de acordo com as normas de transito e segurança do 

trabalho. 

Descrição Detalhada: Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, 

os níveis de combustível, agua e óleo do cárter, testando freios e pare elétrica, para certificar-

se de suas condições de funcionamento. Dirige o veículo, obedecendo o Código de Transito 

Brasileiro, seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir os 

materiais aos locais solicitados ou determinados. Zela pela manutenção do veículo, 

comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito estado. Pode efetuar 

reparos de emergência no veículo, para garantir seu funcionamento. Mantém a limpeza do 

veículo, deixando-o em condições adequadas de uso. Transporta materiais de construção em 

geral como ferramentas, equipamentos e materiais para obras em andamento, assegurando a 

execução dos serviços. Opera os mecanismos específicos dos caminhões, tais como 

basculante, munck, etc. Obedecer às normas de segurança no trabalho, zela pela 

documentação da carga do veículo, controla carga e descarga do material transportável. 

Realiza o transporte de terra para serviços de terraplanagem, construção de aterros ou 

compactação de estradas para pavimentação. Efetua anotações de viagens realizadas, pessoas 

transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas 

estabelecidas. Recolhe o veículo após o serviço, conduzindo-o até a garagem, para 

possibilitar sua manutenção e abastecimento. Comunica a chefia imediata a necessidade de 

reparos no veículo. Orienta e auxilia na carga e descarga de materiais, registra dados de uso 

diário do veículo, mantém o veículo organizado e limpo.  

 

Cargo: MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO 

CBO: 7823-05  Horas Semanais: 44 horas 
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Descrição Sumária: Conduzir os veículos da empresa, obedecendo ao Código de Trânsito 

Brasileiro, ao itinerário e programas estabelecidos pela área.  

Descrição Detalhada: Conduzir os veículos da empresa obedecendo ao Código de Trânsito 

Brasileiro, ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. Dirigir os veículos da 

empresa, manipulando seus comandos e conduzindo-os no trajeto indicado. Conduzir os 

colaboradores a locais diversos, movimentar cargas. Realizar inspeções básicas nos veículos, 

verificando o nível de óleo, lubrificante, água, líquido de freio e demais itens de manutenção 

preventiva, inclusive equipamentos necessários ao seu bom funcionamento. Se detectado 

falha, providenciar para serem sanadas, comunicando a chefia imediata o problema e 

encaminhando o veículo à oficina mecânica. Obedecer à legislação estabelecida no Código de 

Trânsito Brasileiro. Manter o veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento. 

Providenciar reparos básicos de urgência. Zelar pela conservação do veículo quando lhe for 

confiado. Recolher o veículo na garagem no término do serviço. Encaminhar o veículo para o 

abastecimento. Manter o veículo e equipamentos sempre limpos. Não permitir que pessoas 

estranhas e/ou não habilitadas, não autorizadas, dirijam o veículo, opere os equipamentos ou 

suba no veículo. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 

Cargo: OPERADOR DE COMPACTADOR DE SOLOS 

CBO: 7151-10 Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar atividades relativas à operação de rolo compressor, 

manipulando comandos, nos serviços de terraplanagem, pavimentação, entre outros, 

conforme orientação técnica e normas de segurança. Verificar a necessidade de reparos na 

parte mecânica e elétrica do equipamento, encaminhando-o para a oficina quando necessário. 

Descrição Analítica: Compactar capa de pavimentação com rolo compressor; Conferir níveis 

de óleos, combustíveis e de água do equipamento; Completar nível de água do rolo; Verificar 

as condições do material rodante; Drenar água dos reservatórios (ar e combustível); Verificar 

o funcionamento do sistema hidráulico; Verificar o funcionamento elétrico; Verificar a 

condição dos acessórios; Limpar máquina; Relatar problemas detectados; Substituir 

acessórios; Identificar corretamente pontos de lubrificação; Completar o volume de graxa nas 

articulações; Analisar o serviço proposto; Estabelecer sequência de atividades; Definir etapas 

de serviço; Estimar tempo de duração do serviço; Definir acessórios; Selecionar 

equipamentos de proteção individual (EPI); Selecionar sinalização de segurança; Acionar o 

rolo; Interpretar corretamente as informações do painel do rolo; Mudar marcha conforme o 

serviço; Controlar a aceleração do rolo (RPM); Estacionar máquina em local plano; Resfriar 

máquina; Desligar o rolo; Anotar informações sobre a utilização do rolo (horímetro e 

odômetro); Relatar ocorrências de serviço; Verificar marcação da topografia; Analisar 

inclinação do terreno; Verificar tipo de solo; Compactar solos; Homogeneizar solos para 

execução de camadas de pavimentação, conforme orientação da topografia, engenharia ou 

coordenação; Compactar capa de pavimentação com rolo compressor conforme o tipo de 

material (asfalto betuminoso usinado a quente ou pré-misturado a frio, rachão ou brita 

graduada); Executar tarefas afins, de acordo com a necessidade. 

 

Cargo: OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

CBO: 7151-15  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Operar a escavadeira hidráulica, ou pá carregadeira, ou 

retroescavadeira, nos serviços de escavação em solo, remoção de entulhos e terraplanagem, 
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obedecendo ao Código de Trânsito Brasileiro, ao itinerário e aos programas estabelecidos 

pelas áreas. 

Descrição Detalhada: Executar serviços de escavação em solo de primeira e segunda 

categoria para abertura de valas a fim de instalar elementos de drenagem. Efetuar remoção e 

limpeza de material proveniente do desmonte de rocha em vala e leito. Executar serviços de 

terraplenagem em geral. Auxiliar na instalação de elementos de drenagem, com cabos e 

ganchos fixados a máquina. Espalhar material para confecção de aterro. Executar tarefas de 

limpeza urbana em áreas estabelecidas. Mover e carregar materiais em obras e resíduos 

provenientes da capina. Movimentar cargas volumosas e pesadas. Operar equipamentos. 

Realizar inspeções no veículo, verificando o nível de óleo, lubrificante, água, líquido de freio 

e demais itens de manutenção preventiva, inclusive equipamentos. Se detectado falha, 

providenciar para serem sanadas, comunicando a chefia imediata o problema e encaminhando 

o veículo à oficina mecânica. Obedecer à legislação estabelecida no Código de Trânsito 

Brasileiro. Manter o veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento. Fazer reparos de 

urgência. Recolher o veículo na garagem no término do serviço. Encaminhar o veículo para o 

abastecimento. Manter o veículo e equipamentos sempre limpos. Não permitir que pessoas 

estranhas e/ou não habilitadas, não autorizadas, dirijam o veículo ou operem os 

equipamentos. Obedecer a itinerário e programas estabelecidos pela área. Executar outras 

tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: OPERADOR DE ESPARGIDOR 

CBO: 7157-05  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Operar o espargidor para derramamento de emulsão asfáltica, 

controlando a quantidade a ser usada, bem como outras atividades inerentes a função. 

Descrição Detalhada: Operar o espargidor realizando os serviços de espalhamento da brita, 

asfalto, pó, etc.; zelar e dar manutenção nos equipamentos, como motor e bomba do 

espargidor; ajudar nos serviços de tapa-buraco e pavimentação; executar outras atividades 

afins; empregar medidas de segurança; exercer outras atividades correlatas. 

 

Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM 

CBO: 7151-25  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Operar a escavadeira hidráulica, ou minicarregadeira, ou pá 

carregadeira, ou retroescavadeira, ou trator agrícola, nos serviços de escavação em solo, 

remoção de entulhos e terraplanagem, obedecendo ao Código de Trânsito Brasileiro, ao 

itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 

Descrição Detalhada: conferir níveis de óleos, combustíveis e de água do equipamento, 

completar o nível de água da máquina, verificar as condições do material rodante, drenar 

água dos reservatórios (ar e combustível), verificar o funcionamento do sistema hidráulico, 

verificar o funcionamento elétrico, a condição dos acessórios, das lâminas, limpar a máquina, 

relatar problemas detectados, substituir acessórios, identificar corretamente pontos de 

lubrificação, completar o volume de graxa nas articulações, analisar o serviço proposto, 

estabelecer sequência de atividades, definir etapas de serviço, estimar tempo de duração do 

serviço, definir acessórios, selecionar equipamentos de proteção individual (EPIs), selecionar 

sinalização de segurança, acionar a máquina, Interpretar corretamente as informações do 

painel da máquina, mudar marcha conforme o serviço, controlar a alteração da máquina 
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(RPM), estacionar a máquina em local plano, apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos 

no solo, resfriar a máquina, desligar o rolo, anotar informações sobre a utilização da máquina 

(horímetro/odômetro), relatar ocorrências de serviço, verificar marcação da topografia, 

analisar inclinação do terreno, verificar tipo de solo, selecionar para o aterro, espalhar o 

material de aterros (solo), homogeneizar o solo, remover material em aterro, nivelar solo 

conforme cota de projeto, homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação, 

raspar superfície de base, regularizar o leito e subleito para confecção da pavimentação, 

confeccionar a camada de brita graduada, preparar a base para o espalhamento de concreto 

pré-misturado à frio, nivelar pistas utilizando o escarificador e a lâmina da motoniveladora, 

fazer a conservação de estradas e caminhos de serviço, executar tarefas afins, e, de acordo 

com a necessidade poderá operar outras máquinas sob instruções específicas do seu 

coordenador ou encarregado. 

 

Cargo: OPERADOR DE MICROTRATOR 

CBO: 7151-25  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Realiza a condução de microtratores e motocultivadores nas atividades 

de transporte, corte degrama, preparo de solo, assim como a manutenção de rotina dos 

equipamentos e o abastecimento de combustível 

Descrição Detalhada: Operar microtratores com enxada rotativa e outros implementos, de 

acordo com orientações técnicas, visando o preparo do solo e manutenção de jardins, 

Inspecionar, diariamente, nível de óleo, água, mangueiras e filtros. Afiar e reapertar as facas 

da enxada rotativa, diariamente, antes do início das atividades de roçado; 

Fazer a revisão e manutenção manual de funcionamento; Realizar relatório diário das 

atividades realizadas; Manobrar microtatores, observando os passos adequados para evitar 

acidentes e/ou quebra do equipamento; Executar a operação de carga e descarga do 

equipamento para o transporte, observando as normas técnicas de segurança objetivando 

prevenção de acidentes; Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

Cargo: OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

CBO: 7151-30  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Operar motoniveladora, executar todas as tarefas pertinentes à 

utilização de tal equipamento, seja na área urbana, seja na rural; vistoriar o veículo, zelando 

pela manutenção; recolhê-lo à garagem, assim que as tarefas forem concluídas; e 

desempenhar outras atividades pertinentes às atribuições do cargo 

Descrição Detalhada: Atividades que se destinam a operar, dirigir e controlar equipamento 

motoniveladora; Realiza serviços rurais, urbanos e rodoviários utilizando o equipamento; 

executar os serviços de terraplanagem, britagem, escavações, nivelamento e preparação de 

solos; executar serviços de construção, pavimentação e conservação de vias e correlatos; 

limpar e lubrificar o equipamento de acordo com as instruções de manutenção do fabricante; 

acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do equipamento; pôr em 

prática as medidas de segurança recomendadas para operação e estacionamento do 

equipamento; realizar reparos de emergência e controlar o consumo de combustível; conduzir 

o equipamento no exercício de suas atividades ou para deslocamento interno, desde que 

legalmente habilitado; executar outras tarefas correlatas. 
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Cargo: OPERADOR DE MOTOSSERRA 

CBO: 6321-20  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: operam motosserra para a desobstrução de vias públicas e a poda de 

árvores plantadas em parques e jardins municipais 

Descrição Detalhada:  Atuar em poda e remoção de árvores dentro de áreas urbanas para 

desobstrução de vias públicas e poda de árvores plantadas em parques e jardins; partir em 

pedaços, as árvores que estão obstruindo a passagem de veículos e de pessoas; conduzir e 

manobrar a motosserra, acionando o motor e manipulando os comandos, para realizar os 

cortes desejados; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações 

e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; praticar medidas de 

segurança recomendadas para a operação da motosserra, a fim d evitar possíveis acidentes; 

limpar e lubrificar a máquina, seguindo as instruções de manutenção do fabricante; fazer 

pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 

funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 

anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos, conservação e 

outras ocorrências, para controle da chefia e, executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 

CBO: 7151-35  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Operar mini carregadeira, pá carregadeira, ou retroescavadeira, nos 

serviços de escavação em solo, remoção de entulhos e terraplanagem, obedecendo ao Código 

de Trânsito Brasileiro, ao itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 

Descrição Detalhada: Executar serviços de escavação em solo de primeira e segunda 

categoria para abertura de valas a fim de instalar elementos de drenagem. Efetuar remoção e 

limpeza de material proveniente do desmonte de rocha em vala e leito. Executar serviços de 

terraplenagem em geral. Auxiliar na instalação de elementos de drenagem, com cabos e 

ganchos fixados a máquina. Espalhar material para confecção de aterro. Executar tarefas de 

limpeza urbana em áreas estabelecidas. Mover e carregar materiais em obras e resíduos 

provenientes da capina. Movimentar cargas volumosas e pesadas. Operar equipamentos. 

Realizar inspeções no veículo, verificando o nível de óleo, lubrificante, água, líquido de freio 

e demais itens de manutenção preventiva, inclusive equipamentos. Se detectado falha, 

providenciar para serem sanadas, comunicando a chefia imediata o problema e encaminhando 

o veículo à oficina mecânica. Obedecer à legislação estabelecida no Código de Trânsito 

Brasileiro. Manter o veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento. Fazer reparos de 

urgência. Recolher o veículo na garagem no término do serviço. Encaminhar o veículo para o 

abastecimento. Manter o veículo e equipamentos sempre limpos. Não permitir que pessoas 

estranhas e/ou não habilitadas, não autorizadas, dirijam o veículo ou operem os 

equipamentos. Obedecer a itinerário e programas estabelecidos pela área. Executar outras 

tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: OPERADOR DE USINA ASFALTICA 

CBO: 7151-40  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Operar a usina de asfalto e/ou a usina de base obedecendo às 

especificações técnicas estabelecidas garantindo a produção de asfalto ou produção de base 
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necessária. 

Descrição Detalhada: Operar os comandos da usina de asfalto e/ou da usina de base. 

Verificar o funcionamento da usina, solicitando reparo, quando necessário. Acompanhar a 

produção de asfalto e/ou a produção de base de forma a garantir a produção necessária. 

Solicitar e controlar o abastecimento da usina com brita e demais matérias-primas. Receber as 

matérias-primas necessárias para a produção do asfalto e/ou produção de base. Executar 

serviços preventivos de manutenção e procedimentos obrigatórios na usina. Coordenar a 

operação da usina em geral. Zelar pela manutenção adequada da usina para prevenir 

problemas no funcionamento e acidentes. Estar sempre atento ao funcionamento da usina a 

fim de evitar problemas, como excesso de pressão e de emissão de poluentes. Manter a área 

da usina de forma limpa e organizada. Executar tarefads de acordo com a necessidade da 

área. 

 

Cargo: PEDREIRO 

CBO: 7152-10 Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Executar trabalhos de construção em alvenaria, concretos e outros 

materiais, seguindo especificações técnicas ou outras instruções. 

Descrição Detalhada: Executar trabalhos de construção em alvenaria, concretos e outros 

materiais, como bocas-de-lobo, calçadas, drenos, bueiros e outras construções, seguindo 

especificações técnicas ou outras instruções, utilizando materiais e equipamentos pertinentes. 

Fazer assentamento de tubos de concreto, lajes e pedras irregulares. Consultar Engenharia de 

Segurança do trabalho na execução das obras. Realizar revisão preventiva dos maquinários e 

equipamentos. Interpretar as ordens de serviço. Especificar e calcular os materiais a serem 

utilizados na obra. Dosar e executar misturas. Executar demolições de alvenaria retirando 

entulhos. Providenciar o local para deposito dos materiais e ferramentas. Selecionar as 

ferramentas e equipamentos. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: PINTOR DE ALVENARIA 

CBO: 7166-10  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Realiza serviços de pintura, preparo das superfícies e tintas. Uso de 

pinceis, rolos ou pistolas e materiais específicos.  

Descrição Detalhada: conhecimento geral em pintura; preparar superfícies a serem pintadas, 

lixando, amassando, secando e retocando falhas e emendas; preparar e aplicar tintas, verniz, 

laca ou outras substâncias similares para proteger ou decorar superfícies; preparar 

previamente o local do trabalho, cobrindo e protegendo superfícies que não serão trabalhadas; 

retirar sujeiras, ferrugem e incrustações com auxílio de solventes, raspadeiras e lixas, para 

igualá-la, alisá-la, para facilitar a aderência da tinta; preparar tintas de acordo com 

atonalidade desejada, colocando-as em equipamentos próprios para executar a pintura; aplicar 

camada de tintas ou produtos similares em superfícies de edifícios, construções metálicas e 

outro, preparar tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-os nas quantidades 

adequadas, efetuar pintura à mão, a revolver ou com outras técnicas, levantar os materiais a 

serem utilizados nos diversos serviço, remover materiais e resíduos provenientes de execução 

dos serviços, zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos apropriados, 

zelar pela guarda, manutenção, conservação e limpeza dos equipamentos, ferramentas e 

materiais de seu trabalho, executar tratamento e descarte de resíduos provenientes do seu 
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local de trabalho; executar outras atividades correlatas. 

 

Cargo: SERVENTE DE OBRAS 

CBO: 7170-20  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Auxiliar na execução de trabalhos de construção ou reforma em 

alvenaria, concreto, asfalto e outros materiais. 

Descrição Detalhada: Auxiliar na execução de trabalhos de construção ou reforma em 

alvenaria, concreto, asfalto, e outras construções, tais como: obras viárias, bocas de lobo, 

calçadas, drenos, bueiros, muros, fossas, pisos, tapa buracos, remendos e base asfáltica, 

seguindo especificações técnicas. Auxiliar na sinalização e pintura de obras, serviços e vias 

públicas. Executar trabalho de carregamento e descarregamento de veículos em geral. 

Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. Auxiliar no transporte 

de mercadorias, materiais de construção em geral. Conservar e limpar ferramentas utilizadas 

pelo setor. Armazenar, em local apropriado, as ferramentas e demais utensílios utilizados. 

Limpar o local de trabalho. Obedecer ao cronograma de trabalho. Executar outras tarefas de 

acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: SOLDADOR 

CBO: 7243-15  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Atuam em atividades relativas à área de soldagem em máquinas e 

equipamentos.  

Descrição Detalhada: Executam serviços de manutenção mecânica, montando e 

desmontando máquinas e equipamentos rotativos; realizam trabalhos de cortes e solda em 

peças metálicas; efetuam solda em todas as posições em materiais ferroso e não ferroso; 

atuam na preparação de estrutura metálica; lixam, moldam e manuseiam solda; protegem as 

partes de vidros ou acrílicos bem como mangueiras e parte elétrica ao efetuar desbastes com 

lixadeiras e respingos de solda; utilizam produtor de consumo adquiridos pela empresa; 

garantem o desenvolvimento do processo de execução dos serviços de solda dentro dos 

prazos e normas estabelecidas; utilizam equipamentos de proteção individual (EPI), de 

acordo com as normas de segurança em vigor; identificam e prescrevem necessidades de 

serviços de terceiros, mediante relatório escrito e assinado, encaminhado a chefia imediata; 

executam suas atribuições com dedicação e zelo; dirigem veículos leves, mediante 

autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; mantem 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 

 

Cargo: TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 

CBO: 3516-05  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Elaborar, participar e implementar política de saúde e segurança no 

trabalho (SST). Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área. Identificar variáveis 

de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações 

educativas na área de saúde e segurança no trabalho. Participar de perícias e fiscalizações, 

integrando os processos de negociação. Participar da adoção de tecnologias e processos de 

trabalho. Gerenciar documentação de SST. Investigar e analisar acidentes de trabalho, 

recomendando medidas de prevenção e controle.  
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Descrição Detalhada: Realizar tarefas, visando à prevenção de acidentes de trabalho e 

doenças ocupacionais. Fazer análise de risco de processos de trabalho (equipamentos, 

avaliação de projetos, máquinas, ferramentas, projeto do produto principal, insumos 

realizados). Realizar levantamentos de riscos ambientais. Fiscalizar e fazer cumprir as NR’s 

(Normas Regulamentadoras). Orientar a direção, gerência e encarregados com relação à 

segurança do trabalho. Analisar doenças ocupacionais e acidentes de trabalho, a fim de 

diagnosticar possíveis alternativas para melhorar a qualidade de vida do funcionário. Atuar 

como assistente técnico em reclamatórias trabalhistas e ações cíveis. Manter contato com 

fornecedores de EPI’s buscando o melhor equipamento. Fazer descritivo, dos EPI’s utilizados 

em cada atividade da Empresa, para a aquisição destes com qualidade, nas licitações. 

Acompanhar as licitações de EPI’s e materiais de segurança, orientando e dando suporte 

técnico ao setor de compras. Fiscalizar e treinar os funcionários quanto ao uso de EPI’s. 

Encaminhar conserto de veículos e bens de terceiros danificados pelos funcionários da 

CODECA no desempenho de suas atividades. Acompanhar perícias judiciais. Fiscalizar e 

orientar as chefias sobre a sinalização dos serviços e obras em vias públicas. Monitorar a 

documentação, os equipamentos obrigatórios e as condições gerais dos veículos e máquinas 

da empresa. Controlar extintores de incêndio e demais medidas de manutenção de segurança. 

Controle de armários e condições dos vestiários. Realizar campanhas internas de prevenção 

de doenças ocupacionais e acidentes de trabalho. Manter controle das condições de higiene de 

todos os funcionários e setores. Verificar e identificar condições inseguras, encaminhando 

medidas corretivas. Executar trabalhos em conjunto com a CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes). Organizar, junto com a CIPA, a SIPAT (Semana Interna de 

Prevenção ao Acidente de Trabalho). Encaminhar funcionários em acidente de trabalho ao 

hospital credenciado. Emitir e controlar as CAT’s (Comunicação de Acidente de Trabalho). 

Fazer o controle estatístico dos acidentes de trabalho, acidentes de trânsito e acidentes com 

roçadeiras. Determinar e fazer cumprir determinações, visando à prevenção de acidentes e de 

doenças ocupacionais. Conscientizar funcionários da importância da prevenção de acidentes e 

de doenças ocupacionais, bem como uso de EPI para evitá-los. Desenvolver e manter uma 

cultura interna de prevenção e cuidados com a segurança e saúde. Verificar para que as 

normas e serviços sigam as determinações legais e os planos internos. Atender e responder 

aos questionamentos sobre questões de segurança do trabalho. Executar outras tarefas de 

acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: TELEFONISTA 

CBO: 4222-05  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Atender a chamadas telefônicas internas e externas, operando os 

equipamentos e prestando corretamente as informações solicitadas.  

Descrição Detalhada: Identificar-se corretamente (nome da empresa e nome do atendente). 

Ouvir o cliente. Identificar tipo/origem de chamada. Identificar código de ramal a ser 

encaminhado. Sondar tipo de solicitação do serviço. Interpretar e identificar mensagem do 

cliente. Identificar necessidades do cliente e dar retorno das solicitações. Anotar e transmitir 

recados. Transferir chamadas internas e externas. Completar chamadas nacionais e 

internacionais. Solicitar auxílio de operadoras. Acompanhar ligações. Averiguar números 

solicitados. Direcionar clientes a outros serviços. Registrar pendências de informações. 

Encaminhar reclamações ao supervisor. Retomar contato com cliente. Manter o banco de 
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dados telefônico atualizado. Informar alterações de números telefônicos, eventos e cursos, 

números de telefones internos, endereço da empresa e filiais, horário de atendimento, etc. 

Operar e programar plataforma de atendimento telefônico (PABX). Pesquisar restrições do 

telefone. Gerar relatório mensal para cobrança. Cadastrar números de telefone e ramais 

internos, mantendo-os atualizado. Seguir normas de atendimento. Identificar pontos de 

melhoria e propor medidas corretivas. Replicar as informações da empresa aos funcionários. 

Comunicar defeitos dos equipamentos e solicitar manutenção dos mesmos. Executar outras 

tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

Cargo: TOPÓGRAFO 

CBO: 3123-20  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Realizar levantamentos topográficos. 

Descrição Detalhada: Executar levantamentos topográficos e nivelamentos; executar 

cadastro de vias públicas; calcular cadernetas de campo; executar desenhos de plantas de 

perfis e curvas de nível; fazer levantamentos cadastrais e estatísticos; efetuar locação para 

obras de arruamentos, obras de drenagem, terraplenagem, pavimentação e construção civil; 

efetuar cálculos de volumes, diagrama de massas, locação de taludes e atividades de correntes 

de traçado geométrico de estradas; cálculo de áreas de projeções; executar levantamento para 

terraplenagem de plataformas e taludes; examinar, preparar e operar aparelhos topográficos 

como: nível e estação total; orientar e conduzir pessoal nos levantamentos; Executar outras 

tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

 

Cargo: VIGIA 

CBO: 5174-20  Horas Semanais: 44 horas 

Descrição Sumária: Vigiar áreas e edificações, percorrendo sistematicamente e 

inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas 

e outras anormalidades. Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos nas portarias, 

efetuando os registros estabelecidos. 

Descrição Detalhada: Efetuar rondas diurnas e noturnas nas áreas e edificações definidas, 

controlar entrada e saída de veículos e visitantes, zelar pela integridade física e segurança do 

patrimônio. Zelar pela segurança de matérias e veículos postos à sua guarda, comunicar 

imediatamente a seus superiores quaisquer irregularidades ou atividades suspeitas. Identificar 

e guiar visitantes pelas edificações, seguir as normas de segurança e higiene, executar outras 

atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

 

  

Pregão Presencial SRP Nº. 021/2020 

 

 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PISO TÁTIL ALERTA E 

DIRECIONAL, PISO PAVER SEXTAVADO E BOCA DE LOBO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER; CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

Abertura da Licitação: Dia 27/05/2020 às14h00min (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Avenida Dr. Paulino de 

Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Rondonópolis-MT - Sala de Licitações.  

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: assessoria.coder@gmail.com ou telefone (66) 3439-3420. 

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone Licitações, ou através de 

solicitação no e-mail: assessoria.coder@gmail.com, o mesmo poderá ser retirado na sede da 

CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou 

formatado.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 14 de maio de 2020. 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

 

Pregoeiro 

 

 

____________________________________________________________________________ 

                             

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 021/2020 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
file:///H:/CODER/LICITAÇÃO/processos/Pregão%20xx%20-%20Telha/Pregão%2034%20-%20Telhas%20Zincada/www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 
DEMOSTRATIVO DAS DESPESAS POR CATEGORIA ECONOMICA- EMPENHADOS 
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